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	INDICAÇÃO Nº458/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA, REALIZAR UMA AÇÃO PREVENTIVA DE COMBATE A PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO TRANSMISSOR DA DENGUE NO CEMITÉRIO MUNICIPAL.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através do Departamento de Vigilância Sanitária, realizar uma ação preventiva de combate a proliferação do mosquito transmissor da dengue no Cemitério Municipal.   
                                                            JUSTIFICATIVA




            É de fundamental importância que o Executivo tome providências urgentes em realização a execução destes serviços, tendo em vista que neste período chuvoso há um grande acúmulo de água em pontos do cemitério, bem como vasos de flores, tijolos e lápides, o que pode ocasionar focos de proliferação do mosquito transmissor da dengue.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2015.

VER. MILTON SOARES 
             VER. CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITÓRIA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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